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PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESÍADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 09612024
pRocEsso ADMtNlsTRATtvo Ne. 36212023
INEXIGIBILIOADE N9 L73 IZO23

pELo pRESENTE INSTRUMENTo, o ruurutcípto DE JUAzElRo, ESTADo DA BAHTA, pESSoAluRÍptca ot
otRttto púaltco tNTERNo, coM SEDE NA RtA 15 DE tuLHo Ne. 32, cENTRo - JUAZE|Ro/BA, tNScRlro No
CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo pELo sEU SEcRETÁRto RoGÉRto RÊGo BRAZ, BRAsltEtRo, tNscRtro No cpF soB o N.e

434,002.4A5-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA ALAN CLEBER VIEIRA DE SOUZA,
ptsson tuRíotca DE DtREtro pRtvADo, NoME DE FANTASTA AIAN cLEBER, coM SEDE À Run uaRecuaL
FLORIANO PEIXOTO, N9 70, CENTRO, CEP 48.904-050, NA CIDADE DE JUAZEIRO. BA, INSCRITA NO CNPJ/MF

SOB O N9 21.835.326/0001..09, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RAT ICEçÃO

DE tNExtGtBtLtDADE Ne !t3lzo23, RESoLVEM CELEBRAR o pRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGtDo pELAS

DrsposrÇÕES DA LEt 8.666/93, pEras cúusuns E coNDtÇÕES sEcutNTES E DEMATS NoRMAS pERTtNENTES,

MEDTANTE As SEGUTNTES cúusuLAS E coNDtçÕES, AS euArs AcEtrAM, RATTFICAM E ouroRGAM.

cúusuu pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO E CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBtuDAor or llctraçÃo Ne r73l2oz3.

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS rocnts lvtutrrtcÍeto DE JUAZEtRo) eARA ApRESENTAÇÕEs rv
EVENToS DA pREFETTURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo nrnnvÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEIRo ruo peRíooo DE 25 A 28 DE rANEtRo DE zoz4.

3.1 JUAzEtRo É UMA cTDADE HtsroRtcAMENTE cARNAVALEScA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soclEDADE anrÍrtces cLUBE Dos cAÇADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRY
cLUB coM sEUS BATLES cARNAVALESCoS DtuRNos E o rRADrcroNAL BATLE Do HlvlÍ. vas naoÉcnoa or go

o rRto eLÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMposttoR t o Ésro snutos
euE rMpRovtsouEM uM CAMTNHÃo o pRtMEtRo tRto rLÉtRtco DE JUAZE|Ro. JUAZETRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo eARA REALTzAÇÃo DE GRANDES FESTAS E ocARNAVAL SEMeRE Fot RrrrRÊructa eELA suA
DTvERSTDADE cULTURAL. rnz-sr ruecessÁRro A REALtzAçÃo Do cARNAVAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pERíoDo Do cARNAVAL oFtctAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER
pRroRrzAR A DrvERsrDADE, AREVTTAL|ZAÇÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo o

{Á!Â'{ CIEBER VIEIRÀ DE SOUZA

oÍ..,ro

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O VIU I'IICíPIO OT IUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ALAN CTEBER VIEIRA DE SOUZA, CNPJ

21.83s.32610001-09.

CLAUSUTA SEGUNDA - OBJETO

cúusuu rrRcrtRa - tusttrtcattva oa corutRArecÃo

t
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PREfEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA SAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNcIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crltaRnoo poR pRAzo DETERMINADo, cov vtcÊructn Do coNTRATo
srRÁ or oa (euATRo) MEsEs coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconnenÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE euE os sERVrços TENHAM srDo REGULARMENTE pRESTADoS, coM pREços coMpATívEts DE

MERCADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRntaon vnttÉtvt ns cottotçôes tNrcrArs DE HABtLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETrvo A pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cúusuu eutrutn - pRazo r tocat oa rrutneca

5.1 os sERVtÇos DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o prníooo Dos FESTEJoS cARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRo EM TRtos elÉrRtcos euE FARÃo o pERcuRSo AVENTDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

CTAUSULA SEXTA - VALOR

6.1. o vALoR GLoBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS 8.ooo,oo (otro Mtt REAts), euE coRRESPoNDE A

REMUNERAÇÃo DEVIDA pELo ruuntcípto À coNTRATADA pELA EXECUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR ACrMA EsrÃo TNCLUíDAs roDAS As DEsprsns oRotruÁRIAS DTRETAS E tND|RETAS DECoRRENTES

DA EXECUçÃo Do oBrETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENCARGos socrArs, TRABALHISTAS, pREVrDEtrtctÁntos,

FrscArs E coMERctAls tNctDENTES, TAXA DE ADMtNISTRAÇÃo E ourRos necrssÁRtosto cuMpRrMENTo
TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo E CoNSTITUTRÃo, ASSTM, a úrutcn nevulteneçÃo orvtoa À

CONTRATADA.

cúUSULA SETIMA - LEI ANTIBAIXARIA

ALEt Ne z.7o7lzou, DtspôE soBRE A eRotetçÃo DE os ARTIsTAS coNTRATADoS coM REcuRSo púsltcos
oo uutrttcípto Ao EXECUTAREM suAS MúsrcAs, DANçAs ou coREoGRAFtAs tNCENTTvEM n vtolÊructa
coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE HoMoFoBrA ou DrscRrMtNAçÃo RAcrAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. tv, on Let oRcÂtrttcA Do MuNrcÍpro, FAÇo sABER qur a cÂvnna
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo euE ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRso púsLtcos oo vtut'ttcÍpto eo
ExEcUTAREM suAS MúsrcAs, DANçAS ou coREoGRAFIAS tNcENTtvEM A vtot-Êncrn coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAÇÕES DE HoMoFoBtA ou otscnturrunçÃo nnctaL.

Ç

ITEM PRODUTO qTD valoR ururrÁnro TOTAT

01 BANDA TRIO 01 8.000,00 UND 8.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA AAHN

nnt. ze. sERÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusuLA PARA o cuMpRtMENTo Do euE TRATA ESTA

tE t.

paRÁcRnro úrurco. run Hrpórusr DE DEscuMpRtMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, ESTE

rtclRÁ sutrrto Ao pAGAMENTo DE MULTA No vALoR EQU|vALENTE A so% (crNeuENTA poR cENTo) Do
VALOR DO CONTRATO,

ART. 3s. o poDER ExEculvo poognÁ necuLnMENTAR A pRESENTE LEr, ESTABELEcENDo, NA

opoRTUNtDADE, o óRGÃo DTRETAMENTE nrspoltsÁvrl pELo sEU cuMpRtMENTo, BEM AsstM A

DESTNAÇÃo Do vALoR RESULTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA pREVrsrA ruo panÁc Rlro úrurco oo eRr.
2e.

ART.4e. ESTA LEt ENTRA EM vtGoR NA oATA DE suA puBLtcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

8.1 As DESPESAS DERTVADAS DESTE coNTRATo coRRERÃo poR coNTA DA SEGUTNTE DorAçÃo
onçnvrrurÁRta e or cnÉortos ADrcroNArs rsprcírrcos, sr rurcrssÁRro, pREVrsros NA vERBA

onçnlarrurÁRn oo PoDER EXECUTIvo:

ORGAO:02

UNIDADE:1.919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) EXERCíCIO(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO A CONTA Dos RECURSoS PRÓPRIoS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo sERÁ FErrA r.to nrícro DE CADA ExERcícto FtNANcEtRo.

cúusull trorua - Do pAGAMENTo

9,i.. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNrcípro, EFETUARÁ

o eAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS Apos A AIRESENTAçÃo, coM cRÉDtro NA coNTA coRRENTE EM
NoME DA coNTRATADA, INDTcADA poR EScRtro NA NorA FtscAL, coNStD ERANDo-sE, ponÉv, eur ruÃo
sERÁ AcErrA CoBRANÇA BANCÁR|A r ruÃo senÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
ATRAVÉs DE coBRANÇA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SeRÁ rrrtUnOA A RETENçÃO rntAUlÁnta PREV|STA NA LEGTSLAçÂO

APLICÁVEL.

CúUSUTA DECIMA - DAs oBRtGAcÕEs DA CoNTRATADA

s. t. nrÉv DAS oBRtGAçôES AVENçADAS NEsrE tNSTRUMENTo, A coNTRATADA oBRtGA-sE A:

5.2.EXEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS ESpECtFtcAÇôES E coND|çÕES pRoposrAs No pLANo DE

TRABALHo-PRoGRAMAçÃo DASAÇÕES, ANEXo A ESTE TERMo;

5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAÇÃo;

{ÀLAN CLEB€â VIE]FÂ OE SÔt-I2Â
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .lUAZEIRO
ESÍADO DA BAHIA

5,4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAÇÕES PERTINENTES À MATÉRIA

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CLÁUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR EXECUTANDO 05
SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ.CITADo DIsPosITIVo coNTRATUAL, osVALoREs coRRESPoNDENTEs SERÃo LIBERADos PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREÇÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUStcAs CANTADAS No sHow euE É oarEro DEssE coNTRATo.

cúusuu oectruA pRtMEtRA - DAs osntcaçÕrs oo wtulvtcÍpto

11.1. coNSTrruEM DtREtros E oBRTGAçÕES Do vrurrrtcÍpto:

11.2.IAGAR, NA FoRMA AVENÇADA, A tMpoRTÂNcrA ESTTpULADA NO coNTRATo;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATS TMpERFEtçôEs No cuRSo DA EXEcUçÃo Dos
sERVtÇOS, FTXANDO pRAZO pARA ASUA COnneçÃO;

11.5.DEsIGNAR SERVIDoR PARA FISCALIZAÇÃo Do coNTRATo.

CúUSUtA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTo E FISCALIZACÃO

12.1. A GESTÃo E FtscAltzAçÃo Dos sERVtÇos sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARTA MUNtctpAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS
CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUsÊNctA ou EVENTUAL oMtssÃo NÃo EXtMtRÁ A coNTRATADA
Dos coMpRoMtssos E oBR|GAçÕES ASSUMTDAS PERANTE A CoNTRATANTE.

12.2. coMpETE À FrscAlrzAÇÃo, DENTRE oUTRAS ATRTBUTçÕES:

n1 rRnnsvrrrR À coNTRATADA AS DETERMTNAçôES euE JULGAR NEcESSÁRrAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA qUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CU]A

PTRTTIAruÊruCIN SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AÇÂO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OTCORNTNTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS E pREVtDENctÁRtAS, BEM coMo euALeuER ourRA euE TAL FATo rMpoNHA.

d) RECUSAR os sERVrços euE NÃo TENHAM srDo EXEcurADos DE AcoRDo coM AS coNDtçôES
ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

,,iiqt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIE NTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.97s.60s-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CUtTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ A
CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO,

13.1. É VEDADo À CoNTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusurA DÉctMA QUARTA - ArrERAcôEs

14,1. EVENTUAIS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS REGER.SE.ÃO PELA DISCIPLINA DO ART.65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

],4.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAs MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIAJ

II MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAI-

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO,

ÂLAN CLEBER VIEIRÂ DE SÔUZA
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PREFEIÍURÂ MUNICIPA! DE .,UAZEIRO

ISTADO DA BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALqUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO.SE A RECUS&

CASO A CORREçÃO OU SUBSTTUTçÃO NÃO SE EFEflVAR NOS 02 (DO|S) DIAS QUE 5E SEGUTREM À Onrn On
COMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕE5 CABiVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçOES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECID05;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔE5;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

- MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANo Ao PATRIMÔNIo PÚBLIco, CAUSADo PoR AçÃo OU OMI5SÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA oU coNDIçÃo Do CoNTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAs OUTRAS

ALÍNEAS DESTA Cúusuu, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINcIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DAs DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRAÍO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCI5ÃO DO CONTRATO,

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITo DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÂO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

1.5.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

,Ç 6

6**

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃo No pRAZo DE ATÉ os (crNco) DrAs Úrrrs após NoTrFrcAÇÃo Do MUNrcÍPro, E euE NÃo
CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANçÕES.

) -,/):--
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PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE 

'UÂZEIROESÍADO DA BAHIA

NÃo EXTMtRÁ A CoNTRATADA oA RESpo NSABTLTDADE DE PERDAS E DANos DEcoRRENTES DAS TNFRAÇôES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVIsTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ns 8.666
DE 27/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORARIOS ADVOCATíCIOS.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA ExEcucÃo Dos sERvtcos:

1.6.r.. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) D|AS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊ NCIA E PROPOSTA.

16.3. OS SERV|çOS SERAO RECEB|DOS DEFTNTTTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HIPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do pRAZo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REALIZADA, coNsuMANDo-sE o RECEBTMENTo DEFtNtlvo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMeruro pnovtsónto ou DEFtNtlvo Do oBJETo NÃo EXcLUt A RESpo NSABTLTDADE DA

coNTRATADA pELos pRE.,uízos RESULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúUSULA DÉcIMA SETIMA - Dos cAsos DE REscIsÃo CoNTRATUAI:

17.].. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACIUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAÇÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

oconRÊructn DAs HtpóTEsEs pREVtsrAs Nos ARTtGos 77 E t8 DA LEr FEDERAL Ne 8.666 oE zz DE JUNHo 0E

1993, coM ns coruseeuÊtrrctAs tND|CADAS No ART. Bo DA MESMA LEt, cuJos DtspostTlvos A CoNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS OETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

1.7.2. os cAsos DE RESctsÃo coNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MolvADos, ASsEGURANDo-sE À

coNTRATADA o DrRErro À pRÉvtA E AMpLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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16.2. OS SERVTÇOs PODERÃO SER RE]E|TADOS, NO TODO OU EM PARTE, qUANDO EM DESACORDO COM A5

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

co RRrGrDos/REFr trosTsuasrtru ÍDos No pRAZo FrxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, AS cusrAs
DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZo DA APLIcAçÃO DE PENALIDADES.

t
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO,5EMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

cúusutA DÉcrMA orrAVA - DA rEcrsrAçÃo ApLrcÁvEr À ExEcuçÃo Do coNTRATo

18.1. A LEGTSLAçÃO nplrúVrr A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UT|LIZADA PARA DtRtMtR OS CASOS OMTSSOS -, SU BStDtARtAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúUSUTA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRcA MAIoR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕE5

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,
TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAs OBRIGAçÕES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A
OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúusurA vrGÉsrMA - DAs DEcLARACÕEs E GARANTTAS ANTIcoRRUpçÃo:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTTFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇÕEs

SOBRE RESCISÃO, APTICANDO ESTA REsCIsÂO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE coRRUPÇÃo,,: oFERECER, DAR, RECEBER oU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALqUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE 5ERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo oU oMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM
INDIVíDUo PARA oBTER BENEFícIo FINANCEIRo DE oUTRo DE QUALQUER oRDEM, oU coM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA coMBINAçÃo ENTRE DUAS oU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECLARAÇÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

t
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INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÂO REVELE QUALQUER FATO QUE SE,IA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTOES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1..1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO RE]EITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPÍA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITTVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNcIoNÁRIo Do CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÀO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM sER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCON5ULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCíptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNICíP|O POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGISTRoS RELATIVoS À TxTCuçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20,5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM AÍENÇÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1., QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTATMENTE O EXERCÍC|O DE INSPEÇÃO DO MUNICÍPlO E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMTNAçÃO DE tNELEGtBtLtDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVE15.

cúUSULA VIGÉSIMA PRI MEIRA - DISPOSI co ES GERÂIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçO5 OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊNCIAS ACAUTELADORAS,

INCLUSIVE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÔES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO 5ERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

sE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoToCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAÇÕES DAS CONDIçÔES

CoNTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNCIA, PoR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕEs AQUI

EST|pULADAS, REPRESENTARÁ MERA LtBERAL|DADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE 5E SENTIR

PRE]UDICADA, A QUALQUER TEMPO.

ATRAVÉS DO OFíCIO N9 53/2023/ D E LO6-P E/SP R F-P E,
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22,1,. DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIG
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cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE .lUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

ENVIADo À pRrrrrrunn MUNTqpAL DE JUAzETRo-BA, oNDE ESTABELEcE quE NAS pRóxrMAs EDrçÕEs DE

EVENToS coM TRto rlÉrRtco, sEtnvt tttcLuíoas coNDUTAS tMpEDtlvAs QUE coMPRoMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2, SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotB|DA A suB|DA DA RAMPA DE ACEssO AO VIADUTO E À PONTE PRESTDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRIcos CoM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS TOLIÔEs NA PONTE.

22.2. UE HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EqUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAts coNTRovÉRslAs oRtuNDAS DESTE coNTRATo, coM RENúNcIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR 5EU5 HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.
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CONTRATANTE

t
ALÀN CL€BERVIEIRA OE SOUZA

o.u,.o

ALAN CTEBER VIEIRA DE SOUZA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /rur ru.P
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